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RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Valdo Tora, o projeto de lei em epígrafe 

“obriga o Poder Executivo a disponibilizar vale-gás (gás liquefeito de petróleo) para 

famílias de baixa renda do Município de Arinos enquanto perdurar o estado de 

calamidade pública decorrente da pandemia do Covid-19”. 

Publicada, a proposição foi encaminhada à análise preliminar da 

Comissão de Legislação e Justiça e de Redação, que concluiu por sua 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e adequação regimental, com a Emenda 

Modificativa nº 1 por ela apresentada. 

Vem agora a esta Comissão de Administração Pública para exame de 

mérito, nos termos do art. 91, inciso III, “m”, do Regimento Interno. 

Em síntese, o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em exame visa obrigar o Poder Executivo a 

disponibilizar vale-gás (gás liquefeito de petróleo) para famílias de baixa renda do 

Município de Arinos enquanto perdurar o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia do Covid-19. 



Nos termos do seu art. 2°, “o Poder Executivo definirá o valor, a forma, 

e as condições para a distribuição do vale-gás para famílias beneficiárias do Bolsa 

família e cadastradas no Cadastro Único”. 

Na Comissão de Legislação, Justiça e Redação, o projeto de lei em 

análise recebeu uma emenda no sentido de apenas autorizar o Poder Executivo a 

disponibilizar vale-gás, e não obrigá-lo. 

Trata-se de uma importante medida que visa amparar as famílias de 

baixa renda do nosso Município, as quais não estão tendo condições de adquirir o 

básico para suprir suas necessidades. 

A disponibilização do vale-gás, indubitavelmente, contribuirá para 

melhoria da qualidade de vida de muitas famílias do nosso Município. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluo pela aprovação do Projeto de Lei nº 19, de 

2021, com a emenda modificativa apresentada pela Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação.  

Sala das Comissões, 23 de setembro de 2021. 
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